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PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 
 
OBJETO: Tem por objeto do presente Edital de Pregão Presencial, a CONTRATAÇAÕ DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS ESCOLAS ESTADUAIS LOCALIZADAS NO 
MUNICIPIO DE GUAIRA/SP, deste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante da 
presente licitação.  

 

R E C I B O 
 

A Empresa ____________________________________________________, CNPJ 

______________, Endereço ________________, Telefone: ________, email: ______________ 

Cidade________ Estado __________, neste ato representada por  Sr. (a) 

_______________________, portador do RG nº _____________ e CPF nº _____________, 

declaro para os devidos fins que retirou o Edital de licitação  referente ao Processo de Licitação 

nº 72/2018 Pregão Presencial nº 33/2018 e deseja ser informada de qualquer alteração do edital, 

suspensão e/ou revogação do processo de licitação pelo e-mail 

____________________________________________. 

 

 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

 

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

OBS.: Este recibo deverá ser remetido AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUAIRA/SP através do e-mail  

compras@guaira.sp.gov.br para eventuais comunicações aos interessados, quando 

necessário.  

OBS.: TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADO 

CONFORME EXIGÊNCIA EM LEI,  FAZ-SE SABER QUE O NÃO ENVIO DESTE 

DOCUMENTO PREENCHIDO CORRETAMENTE, EXIME A ADMINISTRAÇÃO DA 

OBRIGAÇÃO DE QUALQUER EVENTUAL INFORMAÇÃO DESTE PREGÃO 

DIRETAMENTE AO LICITANTE. 

mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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EDITAL RETI RATIFICADO  Nº 72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2018 

PROCESSO Nº 72/2018 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, localizada na Avenida 

Gabriel Garcia Leal, 676, Bairro Maracá, na cidade de Guaíra, Estado de São Paulo 
inscrito no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-59, neste ato representado pelo Sr. José 
Eduardo Coscrato Lelis, Prefeito Municipal torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, ao Decreto nº 3.227 de 30 de Junho de 2006, à Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666 de 21 de Junho 1993, 
bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos. 

O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Compras - Divisão de Licitações, no Paço Municipal, localizado na 
Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Maracá, Guaíra/SP, horário das 10h às 16h, dias úteis. 
Maiores Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (17) 3332-
5105 / 5110 / 5131 e também estará disponível no 
http://www.guaira.sp.gov.br/category/pregaopresencial ou no link dropbox 

https://www.dropbox.com/sh/druc7rkjy3qt8og/AABeto3KuebMdJ-rOwr--Vr6a?dl=0 . 
 
ENTREGA DOSENVELOPES: 
Data: até 04 de Junho de 2018 
Horário: até às 10h30min 

 
SESSÃO DE ABERTURA: 
Data: 04 de Junho de 2018 
Horário: 10h30min 

 
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES:  
- SALA DO DEPARTAMETNO DE COMPRAS – localizada no Paço Municipal 
“Messias Cândido Faleiros” na Avenida GABRIEL GARCIAL LEAL, nº 676 – Lago 
MARACÁ – Guaíra/SP – CEP.: 14790-000. 
 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DO CERTAME: 
- SALA DO DEPARTAMETNO DE COMPRAS – localizada no Paço Municipal 
“Messias Cândido Faleiros” na Avenida GABRIEL GARCIAL LEAL, nº 676 – Lago 
MARACÁ – Guaíra/SP – CEP.: 14790-000. 

http://www.guaira.sp.gov.br/category/pregaopresencial
https://www.dropbox.com/sh/druc7rkjy3qt8og/AABeto3KuebMdJ-rOwr--Vr6a?dl=0
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1. DO OBJETO 

 

O objeto desta licitação é CONTRATAÇAÕ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS ESCOLAS 

ESTADUAIS LOCALIZADAS NO MUNICIPIO DE GUAIRA/SP, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e seus Anexos que 

fazem parte integrante da presente licitação.  

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência (ANEXO I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 

de seu interesse.  

1.3. Os serviços prestados dever ser executados em conformidade com o termo de 

referência para que atendam a excelentes padrões de qualidade, produzidos em 

conformidade com as normas de higiene  e conservação, conforme o disposto na 

Portaria CVS nº 05/2013 de 09 de abril de 2013, Resolução RDC n° 216 de 15 de 

setembro de 2004 e demais dispositivos legais regulamentares porventura aplicáveis. 

 

1.4. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.4.2. ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002); 

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99); 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de Procuração para Credenciamento; 

1.4.7. ANEXO VII–Modelo de Declaração de Vistoria; 

1.4.8. ANEXO VIII - Minuta do contrato; 

1.4.9.  ANEXO IX – Modelo de Proposta 

1.4.10.  ANEXO X – Declaração – Endereço Eletrônico 

1.4.11. ANEXO  XI – Declaração de disponibilidade de Pessoal 
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1.5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.5.1. Poderão participar deste Pregão - os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 

1.5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

1.5.2.1. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas; 

1.5.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

1.5.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Prefeitura do 

Município de Guaíra, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993 – Súmula 

51 do TCE/SP; 

1.5.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município de 

Guaíra, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores – 

Súmula 51 do TCE/SP; 

1.5.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública (art. 87, IV da Lei 8.666/93); 

 

SÚMULA Nº 51 do TCE/SP que dispõe: “A declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a 

todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e 

suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 

10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 

sancionador.” 

 

1.5.2.6. Que estejam reunidas em consórcio; 

1.5.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

1.5.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

1.5.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

1.5.2.10. Empresas, Sócios e/ou Diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos 

termos do art. 12 da Lei Federal nº 8429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa; 

1.5.2.11. Possuam em seus quadro de sócios e/ou diretores servidores ou funcionários da 

Prefeitura Municipal de Guaíra/SP;  

1.6. É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, desde a mesma 

apresente na Fase de Habilitação o Plano de Recuperação devidamente homologado pelo juízo e 

em pleno vigor, bem como, deverá apresentar todos os demais documentos e requisitos previstos 

na Fase de Habilitação, nos termos da SÚMULA Nº 50  do TCE/SP; 
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SÚMULA Nº 50  do TCE/SP - “Em procedimento licitatório, não pode a Administração 

impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais 

poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 

edital.” 

 

1.7. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

2. DA ABERTURA DA SESSÃO 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, a  sessão para recebimento dos documentos das 

proponentes será pública e realizada em conformidade com a legislação citada no preâmbulo 

deste edital, suas cláusulas e anexos. A fase de abertura da licitação observará sequencialmente, 

as etapas estabelecidas neste edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 

qualquer forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 

 

3.2.3. São documentos para o credenciamento: 

3.2.3.1. - Carteira de identidade ou outro documento equivalente do Representante legal 

da Licitante;  
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3.2.3.2.  Contrato Social da Licitante ou documento equivalente, onde esteja expressa a 

capacidade ou competência do outorgante para substituir mandatário;  

3.2.3.3.  Instrumento de Procuração com firma reconhecida nos termos do item 3.2.2, 

conforme modelo ANEXO VI. 

3.2.3.4. Declaração que  está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital, conforme  modelo anexo (Anexo II); 

3.2.3.5. Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI, quando for o 

caso (conforme modelo anexo – Anexo V), sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 

3.2.4. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 

portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

3.2.5. Todos os documentos da fase de credenciamento deverão ser entregue fora dos 

envelopes e Habilitação e Proposta, no momento do credenciamento; 

3.2.5.1. - A declaração exigida no item 3.2.3.5 deverá ser apresentada fora dos 

envelopes de Habilitação e Proposta de Preços, sob pena de não poder usufruir do 

tratamento privilegiado consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

3.2.5.2. O licitante ou o seu representante que não apresentar os documentos previstos 

nos itens: 3.2.3.1; 3.2.3.2; 3.2.3.3, no credenciamento (fora dos envelopes de habilitação 

e proposta de preços),  estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso 

ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

4. DOS ENVELOPES  

4.1. Após o credenciamento também serão entregues os envelopes da seguinte forma: 

4.1.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 
em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEIRURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX/XXXX 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Á PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX/XXXX 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

 

AO PREGOEIRO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX/XXXX 

SESSÃO EM XX/XX/XXXX, ÀS XX HORAS 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

4.2.3. A falsidade da declaração prestada nos moldes do presente edital,  caracterizará 

o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no 

importe de 20% (vinte por cento) do valor da proposta apresentada, bem como,  na 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 05 (cinco) anos. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em 

língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 

licitante ou seu representante, deverá conter: 
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5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando demais dados 

pertinentes, observadas as especificações constantes no Termo de Referencia  (Anexo 

I). 

5.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes no Termo de Referencia; as frações dos valores numéricos calculados 

poderão ser em até 02 (duas) casas decimais, desprezando-se a fração remanescente; 

5.1.2.1. No preço da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

tais como salário dos funcionários de acordo com sua categoria, tributos de qualquer 

natureza, despesas com impostos, taxas, seguros e todas as despesas, diretas ou indiretas 

e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

5.1.3. Prazo de entrega, nos termos exigidos no Termo de Referência (ANEXO I). 

5.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 12 (doze) meses corridos, a contar da data 

da sua apresentação. Quando não constar a validade da proposta, entende-se que a validade é de 

12 meses. 

5.1.5. A PROPOSTA DOS PREÇOS do(s) item(ns) que desejar concorrer, deverá ser 

apresentada na ordem e sequência nos termos do modelo o Anexo IX(Formulário “Proposta de 

Preços”), com descrição detalhada dos serviços ofertados, em conformidade com as 

especificações solicitadas pela Administração Pública, com o preenchimento obrigatório de 

todas as indicações nos campos do modelo. 

5.1.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos a qualquer título. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

5.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.4. A NÃO APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA IMPRESSA OCASIONARÁ A 

DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
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6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do item. 

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

7.3. Os lances verbais deverão ser formulados em valores  distintos e crescentes, superiores à 

proposta de maior valor, observado o acréscimo mínimo entre os lances de valor 

correspondente a um por cento (1%) aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

7.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas.  

7.5. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos 

artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP  participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 

não seja uma ME/EPP. 

7.5.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de 

apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

7.5.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.5.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  
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7.5.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

7.5.6. Somente após o procedimento de desempate ficto, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar. 

7.6. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

7.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

7.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

constante em orçamento prévio  ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

8.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. O envelope nº 2 "Documentação de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos: 

 

9.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: ato constitutivo devidamente inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;  

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva 
 

9.1.2. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.1.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

 

9.1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

 

9.1.3.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
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9.1.4. Qualificação Técnica 

a) Conforme SUMULA Nº 24 (TCE/SP), o licitante deverá apresentar atestado emitido por 

entidade de direito público ou privado. O atestado deverá comprovar que a licitante já 

executou no mínimo 50% de serviços compatíveis com o objeto do presente certame. 

a1) A não comprovação acarretara na inabilitação da licitante. 

 

9.1.5. Documentos complementares: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo III a este 

Edital (artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 

conforme modelo Anexo IV a este Edital. 

c) Declaração que possui disponibilidade de pessoal devidamente habilitado para a 

função do objeto da presente licitação, conforme modelo Anexo XI a este Edital. 

d) Declaração de Vistoria conforme modelo Anexo VII (apenas da empresa que 

optar pela visita técnica). 

e) Declaração de endereço eletrônico conforme Anexo X (Item não desclassificatório). 

 

9.2. DA VISITA TÉCNICA 

9.2.1. A visita técnica não é obrigatória, contudo, as empresas interessadas em 
participar da presente licitação poderão realizá-la, caso desejem conhecer os 
detalhes e características construtivas dos prédios públicos, devendo verificar todos 
os aspectos gerais, características de acesso, estocagem dentre outros onde serão 
executados os serviços em questão. 

9.2.2. Para tanto, a empresa deverá agendar a visita junto a Central de Alimentação, 
com a Senhora Cinira Regina da Silva Penasforte, através do telefone (17) 3331-7980, 
com expediente ao público das 8h00 às 16h00, de segunda à sexta-feira. 

SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de 
comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da 
Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de 
quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em 
quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou 
outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 
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9.2.3. As visitas técnicas ocorrerão até o 1º (primeiro) dia útil anterior à data da 
abertura da sessão pública. 

9.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia autenticada por cartório competente, por servidor membro da Comissão 

Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

9.4. A autenticação dos documentos feita pela Unidade de Licitações deverá ser 

solicitada até, no máximo, o dia útil anterior à data marcada para a abertura da presente 

licitação, não sendo feita nenhuma autenticação na data de abertura. Caso a licitante 

não autenticar os documentos junto à Unidade de Licitações até a data mencionada, 

deverá fazê-lo em cartório. 

9.5. Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação e  na hipótese da 

apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório 

9.6. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

9.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 

preços. 

9.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.9. Considerar-se-ão tão somente aqueles documentos com o respectivo prazo de 

validade em vigor, ou conforme o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há 

menos de 60 (sessenta) dias na data de entrega daquela documentação, de sorte que, 

descumprida essa condição, tal acarretará na inabilitação do interessado. 

9.10. Como condição para celebração do contrato ou documento equivalente, a licitante 

vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

9.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou 

cumprir o disposto nos subitens acima, e ainda em nome da licitante, e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: se a licitante for 

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.13.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase 

de julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.14. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.17. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.17.1. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.17.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 

8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.18. Da sessão pública do Pregão será lavrado Ata que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem 
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ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes 

presentes. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Se julgar necessário o Pregoeiro solicitará que a proposta final do licitante 

declarado vencedor seja encaminhada no prazo de 02(duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro. 

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, qualquer licitante 

poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 
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11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal. 

13.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

13.2. - É facultado à Prefeitura Municipal quando o convocado não assinar o termo de 

contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e 

alterações. 

13.3.  Até a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal poderá 
desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
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administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
13.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
13.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Prefeitura Municipal, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Prefeitura Municipal. 

 
14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
14.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o 
valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente 
e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos. 

 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. . É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

  

16. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO e EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. O prazo de vigência da contratação vigorará pelo período de 12 (doze meses), a 

partir da data da assinatura do instrumento, podendo tal prazo poderá ter a sua 

duração prorrogada por iguais períodos e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) 

meses, conforme disciplinam o artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.1.1. Os serviços e pagamentos serão executados durante os meses letivos 
compreendidos entre fevereiro a novembro de cada ano, inclusive no mês de julho, 
onde a empresa deverá durante o recesso escolar do referido mês, realizar a limpeza 
geral das cozinhas, equipamentos e utensílios, bem como participar de possíveis 
capacitações realizadas pelo Município. 

16.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar. 
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17. DO PREÇO 

17.1. Os preços somente poderão ser reajustados depois de decorrido 12 (doze) meses 

da data de assinatura do contrato, mediante aplicação do índice - IGPM, ou do outro 

índice oficial que vier a especialmente substituí-lo. 

17.2. O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a 

variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

 

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após a 

execução mensal dos serviços, a respectiva nota fiscal-eletrônica, acompanhada do 

relatório de horas, relatório de trabalho, fotos ilustrativas, cópia dos contracheques dos 

contratados e os recolhimentos de todos os encargos sociais referentes ao mês anterior.  

20.2. Enviar todos os recolhimentos do mês anterior a cada apresentação da Nota Fiscal, 

sob pena da não apresentação acarretar a não efetivação do pagamento. 

20.3. Para efeito de pagamento, será consultada a regularidade fiscal e jurídica da 

empresa, portanto a empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

20.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei 
n.º 8.036/90); 

20.3.2. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município de Guaíra; 

20.3.3. Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa. 
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20.4. O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

20.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

20.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

20.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

20.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

20.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

20.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. Os recursos financeiros para execução do objeto desta licitação estão, previstos na 

seguinte dotação orçamentária: 

 Funcional: 12.361.0008.2043.000 – Merenda Escolar Ensino Fundamental 

o Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

ou outras que vierem a substituir, utilizando FONTE DE RECURSO ESTADUAL. 
 

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,  a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

22.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Apresentar documentação falsa; 

22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

22.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.6. Cometer fraude fiscal; 

22.1.7. Fizer declaração falsa; 

22.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

22.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município de 

Guaíra, pelo prazo de até cinco anos; 

22.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.2.2 As  infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da 

contratação estão previstas  no instrumento de Contrato. 
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22.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

22.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

22.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Prefeitura Municipal, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.6. As multas serão recolhidas em favor  da Prefeitura do Município de Guaíra, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 

cobradas judicialmente. 

22.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. 

23.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

23.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 
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23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 

23.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal  não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Prefeitura Municipal. 

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Prefeitura Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

23.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

23.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na rua 

12 nº 315, Centro, Guaíra/SP, nos dias úteis, no horário das 10h00min às 16h00min. 
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23.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado na Avenida Gabriel Garcia Leal, 676 – CEP 14.790-000, 

Guaíra/SP, nos dias úteis, no horário das 10h00min às 16h00min. 

23.15. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da 

Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

23.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Guaíra/SP, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Guaíra, 14 de MAIO de 2018. 
 

 

............................................................................. 
José Eduardo Coscrato Lelis 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de preparo de 

alimentação escolar das Escolas Estaduais localizadas no Município de Guaíra-SP, visando o 

preparo e distribuição de alimentação em condições higiênicas sanitárias adequadas, que 

atendam os dispositivos legais vigentes, mediante fornecimento e supervisão e mão de obra. 

1.2. A alimentação escolar deverá ser preparada e distribuída nas unidades escolares do 

Estado de São Paulo, relacionadas no quadro anexo. A contratada deverá garantir que as normas 

de higiene e conservação sejam plenamente atendidas, em conformidade com o disposto na 

Portaria CVS nº 05/13 de 09 de abril de 2013, Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 

2004, e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis. 

1.3. O número de alunos matriculados por unidade escolar se encontra estimado no Anexo – 

Estimativa de Alunos (dados de 2017) e poderá sofrer modificações de acordo com a demanda. 

O número de alunos matriculados, não corresponde ao mesmo número de refeições servidas. 

1.4. Os cardápios serão desenvolvidos e apresentados pela equipe técnica do Municipio de 

Guaíra. 

1.5. O Município, para atendimento da Lei Federal n°11.947/2009 e Resolução FNDE n° 26 

de 17 de junho de 2013, irá adquirir diretamente produtos da Agricultura Familiar, através de 

chamada pública, para acrescentar ao cardápio, sendo que os gêneros adquiridos deverão ser 

servidos aos alunos, e a licitante vencedora será responsável pela manipulação e distribuição nas 

unidades. 

1.6. A empresa deverá atender as unidades escolares que forem inauguradas, durante a 

execução do contrato. 

2. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

2.1. Controlar as entradas dos alimentos a serem manipulados. 

2.2. Controlar as saídas dos equipamentos e utensílios para manutenção e o seu retorno.  

2.3. Registrar as ocorrências com informações do motivo do conserto, número de patrimônio 

do equipamento, descrição detalhada do mesmo caso não conste o número de patrimônio. 

2.4. Manter a direção da escola informada de todas as ocorrências e enviar registro ao Gestor 

Contratual. 

3. MÃO DE OBRA OPERACIONAL E PROFISSIONAL TÉCNICO 

3.1. Disponibilizar e manter quadro de pessoal operacional, em número suficiente para 

prestação dos serviços. 

3.2. Seguir as leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais e sindicais. Sendo considerada 

nesse particular, como única empregadora, sem que haja vínculo de solidariedade empregatícia 

deste Município. 

3.3. Afastar funcionários de suas atividades, quando apresentar ferida, lesão, gastrenterites 

(diarreia ou disenteria) e outras enfermidades. 

3.4. Responder civil e criminalmente por acidentes, danos ou prejuízos materiais e ou pessoais 

causados à Prefeitura e ao Estado de São Paulo, por seus empregados, como consequência de 
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imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, incluindo intoxicação 

alimentar causada aos que da alimentação se beneficiar. 

3.5. A proponente vencedora deverá substituir dentro de 48 horas da comunicação que lhe 

fizer o município, qualquer de seus funcionários cuja permanência no serviço for julgada 

inconveniente pela administração, por conduta indevida, dissídio no desempenho das funções, 

falta de urbanidade no trato com os usuários e outros atos que prejudiquem a prestação com 

qualidade dos serviços; correrão por conta da contratada quaisquer ônus legais, trabalhistas e 

previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. 

3.6. Garantir e respeitar a legislação, inclusive horário para refeição e descanso, conforme 

CLT. 

4. MÃO DE OBRA OPERACIONAL 

4.1. Selecionar, capacitar e contratar os funcionários que prestarão os serviços. Cozinheiro(a) 

escolar ou cozinheiro(a). 

4.2. Manter equipe volante estimada em 10% do quadro operacional para substituições em 

eventuais ausências ao trabalho. Esta equipe deve ser mantida durante todo o período do 

contrato. 

5. PREPARO E DISTRIBUIÇÃO 

5.1. Realizar todos os procedimentos relacionados ao preparo e fornecimento dos alimentos 

em conformidade com o disposto nas normas relacionadas ao processo produtivo de alimentos, 

bem como o controle higiênico sanitário dos mesmos, com objetivo principal de proteger a saúde 

do consumidor no que diz respeito à qualidade e inocuidade dos alimentos.  

5.2. Preparar a alimentação no dia do consumo, assegurando que as normas de higiene e 

conservação sejam plenamente atendidas. 

5.3. A cocção e distribuição deverão ocorrer nos dias letivos obedecendo ao calendário 

escolar e o horário de acordo com as necessidades de cada unidade escolar.  

5.4. Manter amostras dos alimentos servidos por 72 horas, em recipientes e temperaturas 

apropriadas, nos locais onde foram preparados e servidos os alimentos (Portaria CVS nº 05/13, 

item 21), na quantidade de 100g em temperatura de conservação de 4ºC ou sob congelamento a –

18ºC em embalagem apropriada e esterilizada. 

6. MEDIÇÕES E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO. 

6.1. A proponente vencedora obriga-se a desenvolver boas relações com os funcionários da 

Prefeitura do Município encarregados da fiscalização do contrato, acatando instruções e o que 

mais emanar da fiscalização, em conformidade com o objeto da licitação. 

6.2. A proponente vencedora se sujeita à fiscalização dos órgãos competentes da Prefeitura do 

Município, em todos os aspectos da contratação, em especial quanto aos quantitativos fornecidos 

e qualidade da merenda servida. 

6.3. O fiscalizador direto do contrato será o Gestor Contratual. 

6.4. O diretor da Escola poderá designará um funcionário para ser responsável pelo 

acompanhamento diário da alimentação. 

6.5. A Diretoria Municipal de Educação, que poderá ser apoiado pelo Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar, é responsável pela avaliação dos serviços prestados, ou seja, se foram ou 

não realizados a contento, de acordo com o edital. Sendo assim, poderão solicitar apurações de 

penalidades, conforme necessidade. 
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6.6. A folha de frequência das merendeiras deverá ficar na secretaria da escola e, ao final do 

mês, ser assinada pelo Gestor Contratual, bem como pelo supervisor da empresa e pelo 

colaborador da unidade escolar, caso seja indicado pela Diretoria. 

7. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Anotar todas as visitas realizadas, reclamações, bem como quaisquer ocorrências. 

Comunicar imediatamente e por escrito qualquer anormalidade que interfira na execução dos 

serviços. 

7.2. Manter a direção da escola informada de todos os procedimentos, mudanças de 

funcionários e demais ocorrências da sua unidade escolar. 

8. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante, com relação à Nota Fiscal, de acordo com Edital. 

8.2. Para efeito de pagamento, será consultada a regularidade fiscal e jurídica da empresa. Se 

constar documentos vencidos a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

8.2.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

8.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município de Guaíra; 

8.2.4. Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

9. DOS PRAZOS 

9.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, 

tendo início na data de assinatura do aludido instrumento e vigorará pelo período de 12 meses, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

10. VISTORIAS 

10.1. É recomendável a vistoria dos locais para proporcionar conhecimento necessário à 

elaboração da proposta comercial. 

10.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, o licitante vencedor não poderá 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para 

se eximir das obrigações assumidas.  Nesse caso, a licitante interessada em participar da licitação 

que não fizer a vistoria, poderá declarar que se abstém de realizá-la, assumindo completa 

responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento, em razão de 

sua não realização. 

10.3. A licitante poderá vistoriar os locais onde serão realizados os serviços objeto deste Termo 

de Referência, devendo verificar todos os seus aspectos, bem como as condições necessárias para 

sua execução, tais como características de acesso, estocagem. A vistoria deverá ser acompanhada 

por servidor Gestor Contratual, Sra. Cinira Regina da Silva Penasforte - Chefe da Central de 

Alimentação e Merenda Escolar, devendo ser agendada pelo telefone (17) 3331-7980/3332-

5100; 

10.4. Dos resultados desta verificação preliminar, que será feita antes da licitação, deverá a 

licitante dar imediata comunicação por escrito, apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha 

observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em 
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vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer 

embaraços ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

10.5. Após a assinatura do Contrato ficará pressuposta a concordância tácita de todos a 

documentos deste termo de referência, não cabendo qualquer alegação posterior sobre 

divergências entre os mesmos. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas as 

penalidades previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais: 

12.2. Em caso de divergências entre o Termo de Referência e as Normas da ABNT, Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, prevalecerão sempre estas últimas. 

12.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação de qualquer documentação e das prescrições 

contidas no presente Termo de Referência, será consultada a Comissão Permanente de 

Licitações; 

12.4. Não caberá à Empresa contratada alegação de desconhecimento ou omissões em 

orçamento. 

13. DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

13.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de preparo de 

alimentação escolar das Escolas Estaduais localizadas no Município de Guaíra-SP, visando o 

preparo e distribuição de alimentação em condições higiênicas sanitárias adequadas, que 

atendam os dispositivos legais vigentes, mediante fornecimento e supervisão e mão de obra. 

13.2. A alimentação escolar deverá ser preparada e distribuída nas unidades escolares do 

Estado de São Paulo, relacionadas no quadro anexo. A contratada deverá garantir que as normas 

de higiene e conservação sejam plenamente atendidas, em conformidade com o disposto na 

Portaria CVS nº 05/13 de 09 de abril de 2013, Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 

2004, e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis. 

13.3. O número de alunos matriculados por unidade escolar se encontra estimado no Anexo  - 

Estimativa de Alunos (dados de 2017) e poderá sofrer modificações de acordo com a demanda. 

O número de alunos matriculados, não corresponde ao mesmo número de refeições servidas. 

13.4. Os cardápios serão desenvolvidos e apresentados pela equipe técnica do Municipio de 

Guaíra. 

13.5. O Município, para atendimento da Lei Federal n°11.947/2009 e Resolução FNDE n° 26 

de 17 de junho de 2013, irá adquirir diretamente produtos da Agricultura Familiar, através de 

chamada pública, para acrescentar ao cardápio, sendo que os gêneros adquiridos deverão ser 

servidos aos alunos, e a licitante vencedora será responsável pela manipulação e distribuição nas 

unidades. 

13.6. A empresa deverá atender as unidades escolares que forem inauguradas, durante a 

execução do contrato. 

14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

14.1. Controlar as entradas dos alimentos a serem manipulados. 

14.2. Controlar as saídas dos equipamentos e utensílios para manutenção e o seu retorno.  

14.3. Registrar as ocorrências com informações do motivo do conserto, número de patrimônio 

do equipamento, descrição detalhada do mesmo caso não conste o número de patrimônio. 
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14.4. Manter a direção da escola informada de todas as ocorrências e enviar registro ao Gestor 

Contratual. 

15. MÃO DE OBRA OPERACIONAL E PROFISSIONAL TÉCNICO 

15.1. Disponibilizar e manter quadro de pessoal operacional, em número suficiente para 

prestação dos serviços. 

15.2. Seguir as leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais e sindicais. Sendo considerada 

nesse particular, como única empregadora, sem que haja vínculo de solidariedade empregatícia 

deste Município. 

15.3. Afastar funcionários de suas atividades, quando apresentar ferida, lesão, gastrenterites 

(diarreia ou disenteria) e outras enfermidades. 

15.4. Responder civil e criminalmente por acidentes, danos ou prejuízos materiais e ou pessoais 

causados à Prefeitura e ao Estado de São Paulo, por seus empregados, como consequência de 

imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, incluindo intoxicação 

alimentar causada aos que da alimentação se beneficiar. 

15.5. A proponente vencedora deverá substituir dentro de 48 horas da comunicação que lhe 

fizer o município, qualquer de seus funcionários cuja permanência no serviço for julgada 

inconveniente pela administração, por conduta indevida, dissídio no desempenho das funções, 

falta de urbanidade no trato com os usuários e outros atos que prejudiquem a prestação com 

qualidade dos serviços; correrão por conta da contratada quaisquer ônus legais, trabalhistas e 

previdenciários, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. 

15.6. Garantir e respeitar a legislação, inclusive horário para refeição e descanso, conforme 

CLT. 

16. MÃO DE OBRA OPERACIONAL 

16.1. Selecionar, capacitar e contratar os funcionários que prestarão os serviços. Cozinheiro(a) 

escolar ou cozinheiro(a). 

16.2. Manter equipe volante estimada em 10% do quadro operacional para substituições em 

eventuais ausências ao trabalho. Esta equipe deve ser mantida durante todo o período do 

contrato. 

17. PREPARO E DISTRIBUIÇÃO 

17.1. Realizar todos os procedimentos relacionados ao preparo e fornecimento dos alimentos 

em conformidade com o disposto nas normas relacionadas ao processo produtivo de alimentos, 

bem como o controle higiênico sanitário dos mesmos, com objetivo principal de proteger a saúde 

do consumidor no que diz respeito à qualidade e inocuidade dos alimentos.  

17.2. Preparar a alimentação no dia do consumo, assegurando que as normas de higiene e 

conservação sejam plenamente atendidas. 

17.3. A cocção e distribuição deverão ocorrer nos dias letivos obedecendo ao calendário 

escolar e o horário de acordo com as necessidades de cada unidade escolar.  

17.4. Manter amostras dos alimentos servidos por 72 horas, em recipientes e temperaturas 

apropriadas, nos locais onde foram preparados e servidos os alimentos (Portaria CVS nº 05/13, 

item 21), na quantidade de 100g em temperatura de conservação de 4ºC ou sob congelamento a –

18ºC em embalagem apropriada e esterilizada. 

18. MEDIÇÕES E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO. 
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18.1. A proponente vencedora obriga-se a desenvolver boas relações com os funcionários da 

Prefeitura do Município encarregados da fiscalização do contrato, acatando instruções e o que 

mais emanar da fiscalização, em conformidade com o objeto da licitação. 

18.2. A proponente vencedora se sujeita à fiscalização dos órgãos competentes da Prefeitura do 

Município, em todos os aspectos da contratação, em especial quanto aos quantitativos fornecidos 

e qualidade da merenda servida. 

18.3. O fiscalizador direto do contrato será o Gestor Contratual. 

18.4. O diretor da Escola poderá designará um funcionário para ser responsável pelo 

acompanhamento diário da alimentação. 

18.5. A Diretoria Municipal de Educação, que poderá ser apoiado pelo Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar, é responsável pela avaliação dos serviços prestados, ou seja, se foram ou 

não realizados a contento, de acordo com o edital. Sendo assim, poderão solicitar apurações de 

penalidades, conforme necessidade. 

18.6. A folha de frequência das merendeiras deverá ficar na secretaria da escola e, ao final do 

mês, ser assinada pelo Gestor Contratual, bem como pelo supervisor da empresa e pelo 

colaborador da unidade escolar, caso seja indicado pela Diretoria. 

19. OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Anotar todas as visitas realizadas, reclamações, bem como quaisquer ocorrências. 

Comunicar imediatamente e por escrito qualquer anormalidade que interfira na execução dos 

serviços. 

19.2. Manter a direção da escola informada de todos os procedimentos, mudanças de 

funcionários e demais ocorrências da sua unidade escolar. 

20. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado até o 15 (quinze) dias após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante, com relação à Nota Fiscal, de acordo com Edital. 

20.2. Para efeito de pagamento, será consultada a regularidade fiscal e jurídica da empresa. Se 

constar documentos vencidos a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

20.2.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 

30.04.2007; 

20.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

20.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município de Guaíra; 

20.2.4. Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

21. DOS PRAZOS 

21.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, 

tendo início na data de assinatura do aludido instrumento e vigorará pelo período de 12 meses, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

22. VISTORIAS 

22.1. É recomendável a vistoria dos locais para proporcionar conhecimento necessário à 

elaboração da proposta comercial. 
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22.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, o licitante vencedor não poderá 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para 

se eximir das obrigações assumidas.  Nesse caso, a licitante interessada em participar da licitação 

que não fizer a vistoria, poderá declarar que se abstém de realizá-la, assumindo completa 

responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento, em razão de 

sua não realização. 

22.3. A licitante poderá vistoriar os locais onde serão realizados os serviços objeto deste Termo 

de Referência, devendo verificar todos os seus aspectos, bem como as condições necessárias para 

sua execução, tais como características de acesso, estocagem. A vistoria deverá ser acompanhada 

por servidor Gestor Contratual, Sra. Cinira Regina da Silva Penasforte - Chefe da Central de 

Alimentação e Merenda Escolar, devendo ser agendada pelo telefone (17) 3331-7980/3332-

5100; 

22.4. Dos resultados desta verificação preliminar, que será feita antes da licitação, deverá a 

licitante dar imediata comunicação por escrito, apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha 

observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em 

vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer 

embaraços ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

22.5. Após a assinatura do Contrato ficará pressuposta a concordância tácita de todos a 

documentos deste termo de referência, não cabendo qualquer alegação posterior sobre 

divergências entre os mesmos. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas as 

penalidades previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais: 

24.2. Em caso de divergências entre o Termo de Referência e as Normas da ABNT, Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, prevalecerão sempre estas últimas. 

24.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação de qualquer documentação e das prescrições 

contidas no presente Termo de Referência, será consultada a Comissão Permanente de 

Licitações; 

24.4. Não caberá à Empresa contratada alegação de desconhecimento ou omissões em 

orçamento. 

 

 

 

 

 
RENATO CÉSAR MOREIRA                         CINIRA REGINA DA SILVA PENASFORTE 

Diretor Municipal de Educação,                                    Chefe da Central de Alimentação 

Cultura e Esporte                                                            e Merenda Escolar 
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ANEXO  - ESTIMATIVA DE ALUNOS  

 

 

RELAÇÃO ESTIMADA DE ALUNOS 

 Unidade Escolar Período Nº Alunos/período Total 

1 Dalva Lelis 

 

Manhã 

 293 
524 

 

Tarde 

 231 

2 Zezinho Portugal 

 

Manhã 

 506 
987 

 

Tarde 

 481 

3 Enoch Garcia 

 

Manhã 

 634 
 

 

1628 

 

 

Tarde 

 

543 

 

Noite 

 

451 

 

TOTAL 3139 

 

* Os números de alunos matriculados não correspondem ao número de refeições/dia. Base na QE 

(Quadro Escolar) de fevereiro de 2018. 
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PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 
 

ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

 
(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO - NO ATO 
DA ENTREGA DO CREDENCIAMENTO) 

 
Ao 
Município de Guaíra/SP  
 
Ref.: Pregão Presencial Nº 33/2018 
 
 
 
A empresa _____________, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, inscrição estadual nº __________________, com sede ________ 

(endereço completo), no Município de ____________________, representada pelo seu 

_________ (qualificação completa do responsável, nos termos do contrato social), 

________ (nacionalidade), __________ (estado civil), ___________ (profissão), portador 

do RG. nº ______________ e do CPF. nº ______________, residente e domiciliado na 

____________(endereço completo), na cidade de _________________, atendendo as 

formalidades constantes do Edital Completo do Pregão Presencial Nº 30/2018, da 

Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado de São Paulo, DECLARA, sob as penas cabíveis 

que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial acima citado, 

para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-

financeira e regularidade fiscal. DECLARA, ainda, estar ciente que a falta de 

atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará 

aplicação de penalidade a Declarante. DECLARA, também, que os preços cotados 

incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações 

decorrentes da licitação. 

 
 
Local, XXXX de XXXX de 2018. 
 
_____________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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(se a licitante não tem papel timbrado, deverá seguir o descrito abaixo)  

Razão Social:  ......................................................................  ............................................................................................  

Endereço: ............................................................................  ............................................................................................  

Cidade: ................................................................................ Estado: ................................................................................  

CNPJ nº ............................................................................... Insc. Estadual nº ..................................................................  

Telefone:  ............................................................................ Fax: 

Endereço Eletrônico (E-Mail): ............................................  ............................................................................................  

 

PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
Ao 
Município de Guaíra/SP  
 
 
Ref.: Pregão Presencial Nº 33/2018 
 
 
 
_______(nome da empresa)___, inscrito(a) no CNPJ Nº __________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________ e do CPF nº ______ DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data a 

entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 

Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal, não existindo fatos 

supervenientes impeditivos da sua habilitação ou que comprometam a sua idoneidade, ficando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
Local, XXXX de XXXX de 2018. 
 
 
___________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal)  
(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os Dados solicitados da empresa) 
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Razão Social: _________________________ 

Endereço: ___________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _______________ CEP: ______________ 

Telefone: __________________________ Fax: ___________________ 

CNPJ nº ____________________________ Inscrição Estadual: __________________ 

e-mail: ________________________________________ 

 

PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII,  
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

 
Ao 
Município de Guaíra/SP  
 
 
Ref.: Pregão Presencial Nº 33/2018 
 
 
 
____(nome da empresa)___, inscrito(a) no CNPJ Nº __________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________ e do CPF nº ______ DECLARA, para fins do dispositivo no inciso V do Art. 27 da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (__). 
 
 

 
Local, XXXX de XXXX de 2018. 
 
 
 
_________________________________  
(nome e assinatura do representante legal)  
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os Dados solicitados da empresa) 

Razão Social: _________________________ 

Endereço: ___________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _______________ CEP: ______________ 

Telefone: __________________________ Fax: ___________________ 

CNPJ nº ____________________________ Inscrição Estadual: __________________ 

e-mail: ________________________________________ 

 
 

PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESAS - ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP; MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP  

 

 

Ref.: Pregão Presencial Nº 33/2018 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________ é (__) Micro Empresa ou (__) Empresa de 

Pequeno Porte, (___) Micro Empreendedor Individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do 

presente certame e usufruir do tratamento favorecido nos Arts. 42 a 49 da Lei nº 123/2006, bem como estando apta 

para exercer o direito de ser habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham 

ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo da sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993 -  

 

 

 

Local, XXXX de XXXX de 2018 

 

 

 

__________________________________  

(nome e assinatura do representante legal)  

 

 

 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO - NO ATO DA ENTREGA DO 

CREDENCIAMENTO) 
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os Dados solicitados da empresa) 

Razão Social: _________________________ 

Endereço: ___________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _______________ CEP: ______________ 

Telefone: __________________________ Fax: ___________________ 

CNPJ nº ____________________________ Inscrição Estadual: __________________ 

e-mail: ________________________________________ 

 
PROCESSO Nº 72/2018 

EDITAL Nº 72/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº33/2018 

 

ANEXO VI - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 
Ref.: Pregão Presencial Nº 33/2018 
 
 
____(nome da empresa)__, inscrito(a) no CNPJ nº ___, por intermédio de seu representante 

legal, Sr.(Sra.) ______, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___, NOMEIA e 

CONSTITUI seu bastante procurador o(a) Sr(a) _______________, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº ______ e CPF nº ________, a quem confere amplos poderes para representá-la 

perante à Prefeitura do Município de Guaíra/SP, com amplos poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação acima identificada, inclusive apresentar proposta e 

declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular 

verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, 

assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim 

praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, 

inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à licitação mencionada. Por ser 

verdade, firmamos a presente, para que produza os efeitos legais.  

 
Local, XXXX de XXXX de 2018. 
 
___________________________________  
(nome e assinatura do representante legal - Outorgante) 
 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO - NO ATO DA 
ENTREGA DO CREDENCIAMENTO) 
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os Dados solicitados da empresa) 

Razão Social: _________________________ 

Endereço: ___________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _______________ CEP: ______________ 

Telefone: __________________________ Fax: ___________________ 

CNPJ nº ____________________________ Inscrição Estadual: __________________ 

e-mail: ________________________________________ 

 
PROCESSO Nº 72/2018 

EDITAL Nº 72/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº33/2018 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE VISTORIA FACULTATIVA 
 
Ao 
Município de Guaíra/SP 
 
 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, Inscrição Estadual nº , situada à 

XXXX, Fone: XXXX, email XXXX - por intermédio do seu representante legal, o Sr. 

XXXX, portador do RG nº XXXX e CPF nº XXXX, DECLARA que está ciente e que tem 

pleno conhecimento de todas as condições gerais e peculiares  do local onde ocorrerá a  

execução do objeto deste Edital, portanto, obtém todas as informações relativas à sua 

execução, não podendo invocar nenhum desconhecimento posterior quanto às mesmas. 

 
 
Nome (funcionário que acompanhou a vistoria): 
_____________________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
 
 
LOCAL, XXXX DE XXXXX DE 2018. 
 
 
_________________________________ 
Identificação e assinatura do 
Representante legal da empresa 
NOME:  ______________________________________________________________  
RG nº :  _______________________________________________________________  
CPF nº : _______________________________________________________________  
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os Dados solicitados da empresa) 

Razão Social: _________________________ 

Endereço: ___________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _______________ CEP: ______________ 

Telefone: __________________________ Fax: ___________________ 

CNPJ nº ____________________________ Inscrição Estadual: __________________ 

e-mail: ________________________________________ 

 
PROCESSO Nº 72/2018 

EDITAL Nº 72/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº33/2018 

 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO ADMINSTRATIVO 
 

CONTRATO Nº ......./2018 

 

 

CONTRATO ADMINSTRATIVO PARA 

............................., QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, O ..............PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA E A EMPRESA 

........................................... 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ...................................., órgão público 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.344.014/0001-59, com sede na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676 – 

Maraca- Guaíra SP, neste ato representada por .............    , doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP 

XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, 

portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

XXXX, e o resultado final do Pregão Presencial n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei nº 10.520, de 

2002, no Decreto nº 3.227/2005, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente na Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como na legislação correlata, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 

e as condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente contrato tem como objeto  CONTRATAÇAÕ DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PREPARO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS 

ESCOLAS ESTADUAIS LOCALIZADAS NO MUNICIPIO DE GUAIRA/SP, destinados a 

Diretoria Municipal de Educação , conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência neste Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 

..............., com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. Os serviços serão prestados por execução direta, sob o regime de menor preço global. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 O SERVIÇO  ora contratado será prestado mediante solicitação do Órgão Requisitante que o 

fará por meio de uma Ordem de Serviço e/ou Empenho ou Documento equivalente; 

3.2 Os serviços de preparo e distribuição da alimentação escolar para as unidades de ensino das 

Escolas de Ensino Fundamental II da rede Estadual existentes no município de Guaíra será por 

refeição, de acordo com o número de alunos das Unidades de Escolar. 

3.3 A prestação dos serviços do presente ajuste deverão ser entregues executados nas condições 

especificadas no Anexo I  neste Edital e nos endereços das 3 (três) unidades Estaduais de Ensino 

Fundamental II existentes no município e na Central de Alimentação conforme segue: 

 Escola Enoch Garcia Leal  - Avenida 5 nº 1040 – Centro; 

 Escola Dalva Lelis do Prado – Avenida 25 nº 1.595 – Bairro Nossa Senhora Aparecida 

 Escola Zezinho Portugal – Avenida 21 nº 389 – Centro 

 Central de Alimentação – Avenida 11 nº 670 – Centro 

3.4 Destacamos que os horário das merendeiras serão estipulados de acordo com a necessidade da 

Unidades de Ensino, em consonância com o horário de funcionamento das unidades; 

3.3. A CONTRATADA se obriga a prestar o serviço proposto e aceito pelo Município obedecendo 

rigorosamente às especificações detalhadas por ocasião da licitação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1 Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

4.2 – Atender em até dois dias úteis às solicitações de substituição de profissionais, quando 

comprovadamente inadequados para a prestação dos serviços acordados; 

4.3 – Substituir o colaborador em caso de afastamento (folga, doença, faltas, férias, etc), sem 

nenhum acréscimo de custo ao CONTRATANTE; 

4.4 – Executar os serviços contratados por meio de profissionais cujas funções estejam 

registradas em Carteira de Trabalho; 

4.5 – Recolher os encargos trabalhistas, cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e 

tributária em relação aos serviços contratados; 

4.6 – Comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente a mão de obra 

utilizada, quando da contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra, 

situação em que estará caracterizada a execução completa do Contrato. 

4.7 – Regularizar, quando notificada pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas neste Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 

especificações; 
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4. 8 – Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a 

seus empregados ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados, ficando sob sua 

inteira responsabilidade os prejuízos deles decorrentes; 

4.9 – Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação. 

4.10 – Fornecer às suas expensas, uniformes aos seus colaboradores para a prestação dos 

serviços contratados; 

4.11 – Ressarcir o CONTRATANTE, quaisquer prejuízos causados pelos seus colaboradores ao 

Patrimônio público, à Administração e/ou a terceiros, quando da execução dos serviços 

contratados, independentemente de dolo ou culpa de quem lhes der causa; 

4.12 – Selecionar e preparar rigorosamente os colaboradores que prestarão os serviços, 

encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

4.13 – Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de vinte e quatro 

horas, após notificação, qualquer colaborador considerado com conduta inconveniente pela 

Administração; 

4.14 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela Administração; 

4.15 – Manter os seus colaboradores disponibilizados à execução dos serviços contratados, 

uniformizados, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, sempre que necessário; 

4.16 – Tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.17 – Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem comunicados imediatamente aos 

responsáveis pela Diretoria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

4.18 – Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 

constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências das escolas; 

4.19 – Tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

4.20 – Manter os seus colaboradores informados quanto as normas disciplinares da 

Administração Municipal, exigindo sua fiel observância, especialmente quanto a utilização e 

segurança das instalações; 

4.21 – Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus colaboradores, acidentados ou com mal súbito; 

4.22 – Exercer o controle, juntamente com o fiscal designado para acompanhamento dos 

serviços, sobre a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, 

e apresentar relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos; 
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4.23 – Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

4.24 – Executar os serviços em horários definidos conforme horário e calendário escolar de cada 

unidade, para o bom andamento da rotina de funcionamento das mesmas; 

4.25 – Acompanhar as atividades de seus colaboradores, possibilitando o imediato atendimento 

das solicitações efetuadas pela Secretaria Municipal, em relação à execução dos serviços 

contratados; 

4.26 – Comunicar a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer quaisquer fatos ou 

circunstâncias detectadas por seus colaboradores quando da execução dos serviços, que 

prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade 

do Patrimônio público; 

4.27 – Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e a apresentação pessoal de seus 

colaboradores durante a execução dos serviços contratados; 

4.28 – Apresentar, mensalmente, junto com a Nota Fiscal, relação nominal de seus colaboradores 

em atividade, e cópia dos encargos devidamente quitados. Qualquer alteração deverá ser 

comunicada de imediato; 

4.29 – Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, decorrentes da execução do contrato; 

4.30 – Pagar, até o quinto dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, a remuneração 

da mão de obra utilizada nos serviços contratados, recolhendo no prazo legal, os encargos 

decorrentes da contratação dos mesmos, apresentando à CONTRATANTE, mensalmente, os 

respectivos comprovantes; 

4.31 – Colocar a disposição do CONTRATANTE profissionais que atendam as qualificações, 

preservadas as demais exigências legais que o cargo exigir. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA 

6.1 – Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre o 

CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA ou terceiros por esta utilizados para a 

execução dos serviços ora contratados. 

6.2 – A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e 

encargos trabalhistas, securitários, previdenciários, e outros quaisquer, passados, presentes ou 

futuros, na forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, empregados e 

terceiros utilizados na execução dos serviços objeto deste CONTRATO, responsabilizando-se por 
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todos os danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham a causar à CONTRATANTE, 

inclusive judiciais, nos termos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE além das responsabilidades já delineadas no termo de referencia que 

antecedeu este ajuste obriga-se a: 

7.1. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

contrato; 

7.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 

em função da execução do contrato; 

7.3. Realizar a elaboração do cardápio mensalmente, por nutricionista Responsável Técnico - 

RT da CONTRATANTE, nos termos da Resolução FNDE nº 26/2013; 

7.4. Designar um funcionário da unidade para ser responsável pelo acompanhamento diário da 

alimentação; 

7.5. Juntamente com a Diretoria Municipal de Educação e Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar acompanhar e fiscalizar os serviços prestados; 

7.6. Informar a CONTRADA qualquer alteração no calendário e na rotina escolar das unidades 

com prazo mínimo de antecedência de 7 (sete) dias; 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX) dividido em 8 parcelas mensais. 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O Contrato terá o prazo de vigência de 12 ( doze) meses, a partir de sua assinatura, e tendo em 

vista ser a prestação de serviços executados de forma contínua, poderá ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses, conforme disciplinam o art. 57, 

inciso II, da Lei nº 8.666 de 1993. 

9.1.1. Os serviços e pagamentos serão executados durante os meses letivos compreendidos entre 

fevereiro a novembro de cada ano, inclusive no mês de julho, onde a empresa deverá durante o 

recesso escolar do referido mês, realizar a limpeza geral das cozinhas, equipamentos e utensílios, 

bem como participar de possíveis capacitações realizadas pelo Município. 

9.1.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 

a pagar. 

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
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10.1. O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 

obrigações da Contratada.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.2.2. Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará a PREFEITURA, 

após a execução mensal dos serviços, a respectiva nota fiscal-eletrônica, acompanhada do 

relatório de serviços realizados, relatório de trabalho, fotos ilustrativas, os recolhimentos de 

todos encargos sociais referente ao mês anterior, comprovante de pagamentos e lista de  

funcionário e  deverá apresentar as Certidões referidas no item 12.1.3 letras “e” do Edital. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PREÇOS 

11.1. Os preços só poderão ser reajustados após decorrido 12 (doze) meses da data de assinatura 

deste instrumento, mediante aplicação do índice – IGPM, ou outro índice oficial que vier a 

especialmente substituí-lo, de acordo com as condições da Clausula Nona.  

11.1.1. O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a variação de 

preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

11.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo 

de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros para execução do objeto desta licitação estão previstos na seguinte 

dotação orçamentária:  

 Funcional 12.361.0008.2043.000 – Merenda Escolar Ensino  

Fundamental – Categoria Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros ( Pessoa 

Jurídica). 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,  a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

15.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

15.1.2. Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.6. Cometer fraude fiscal; 

15.1.7. Fizer declaração falsa; 

15.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

15.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura do Município de Guaíra, pelo prazo de 

até cinco anos; 

15.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 

razão do contrato decorrente desta licitação: 

15.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

15.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Autarquia 

Municipal, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6. As multas serão recolhidas em favor  do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
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15.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, Termo de Referência, projetos ou 

prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, Termo de Referência, especificações, 

projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Autarquia Municipal, de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, exceto em 
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caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação;  

XV. a não liberação, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

XVI. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;  

XVII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

17.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

17.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

17.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII  desta cláusula;  

17.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

17.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

17.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIII a XVII desta cláusula, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 

da rescisão. 

17.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará o ressarcimento da 

CONTRATANTE  dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento.  

17.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

17.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.7.3. Indenizações e multas, quando for o caso. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nas Leis 10520/02 e  8.666/93 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 



 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 

www.guaira.sp.gov.br  compras@guaira.sp.gov.br  
 

- 48 - 

 

transcrições. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de 20 (vinte) dias daquela data.  

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Guaíra/SP com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Guaíra, ........de........................ de 2018. 

 

 

Contratante 

 

 

 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________________ 

 

 

_____________________________________ 
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ANEXO PC-02 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP ____________________________  

NOME: JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS _____________________________________  

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL ______________________________________________  

CPF: XXXXXXXXX __________________________________________________________  

RG: XXXXXXXXX ___________________________________________________________  

DATA DE NASCIMENTO: XXXXXXXXX_______________________________________  

ENDEREÇO RESIDENCIAL: XXXXXXXXX 

E-MAIL INSTITUCIONAL: XXXXXXXXX ______________________________________  

E-MAIL PESSOAL: XXXXXXXXX _____________________________________________  

TELEFONE RESIDENCIAL XXXXXXXXX _____________________________________  

TELEFONE COMERCIAL: XXXXXXXXX ______________________________________  

TELEFONE CELULAR: XXXXXXXXX _________________________________________  

PERÍODO DE GESTÃO: 2016/2020 _____________________________________________  
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ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATO) 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXX/2018 

PROCESSO Nº XXXX/2018 

EDITAL Nº XXXX/2018 

CONTRATADA: XXXX 

CNPJ Nº XXXX 

CONTRATO Nº XXXX/2018 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: XXXX de XXXX DE 2018 

VALOR DO CONTRATO: R$ XXXX 

VIGÊNCIA: XXXX (XXXX) 

OBJETO: XXXX 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)  _________________________________________________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

 

1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 

interessado, peticionando no processo.  

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA:  ____________________________________________________________________   

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: JOSÉ EDUARDO COSCRATO LÉLIS ______________________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________________________  

CPF: XXXXXXXXX __________________ RG: XXXXXXXXX ____________________________  

Data de Nascimento: XXXXXXXXX 

Endereço residencial completo: XXXXXXXXX ____________________________________________  

e-mail institucional: XXXXXXXXX _____________________________________________________  

e-mail pessoal: XXXXXXXXX _________________________________________________________  
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Fone Comercial: (17) XXXXXXXXX; Residencial: (17) XXXXXXXXX; Celular: (17) XXXXXXXXX 
Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

Pela CONTRATANTE:  
Nome:  ______________________________________________________________________________  

Cargo:  ______________________________________________________________________________  

CPF: ___________________________ RG:  ________________________________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____  

Endereço residencial completo:  __________________________________________________________  

e-mail institucional:  ___________________________________________________________________  

e-mail pessoal:  _______________________________________________________________________  

Telefone(s):  _________________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

 

Pela CONTRATADA:  
Nome:  ______________________________________________________________________________  

Cargo:  ______________________________________________________________________________  

CPF: ___________________________ RG:  ________________________________________________  

Data de Nascimento: ____/____/_____  

Endereço residencial completo:  __________________________________________________________  

e-mail institucional:  ___________________________________________________________________  

e-mail pessoal:  _______________________________________________________________________  

Telefone(s):  _________________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

Advogado: _______________________________________________________ 

 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-03 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP __________________________________________  

CNPJ Nº: 48.344.014/0001-59 ___________________________________________________________  

CONTRATADA: XXXX ______________________________________________________________  

CNPJ Nº: XXXX _____________________________________________________________________  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): XXXX/2018 ____________________________________________  

DATA DA ASSINATURA: XXXX DE XXXX DE 2018 _____________________________________  

VIGÊNCIA: XXXX (XXXX)  __________________________________________________________  

OBJETO: XXXX _____________________________________________________________________  

VALOR (R$): XXXX _________________________________________________________________  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 

serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA:  ____________________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL 

(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA AUDESP / TRIBUNAL DE CONTAS) 

 

APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO 

(ITEM NÃO DESCLASSIFICATÓRIO) 

 
DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO COMPLETO E ATUALIZADO:  

FONE/FAX:  CELULAR:  

E-MAIL:  

DATA DE REGISTRO DO CONTRATO SOCIAL:  

NÚMERO DO REGISTRO:  

TIPO DE REGISTRO:  

(___) CARTÓRIO DE REGISTRO, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

(___) JUNTA COMERCIAL 

(___) OAB 

(___) PORTAL DO EMPREENDEDOR 

 

SÓCIO(S) DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

CPF:  RG:                                          DATA NASC.: ___/__/____ 

DATA DE EXPEDIÇÃO:  ÓRGÃO EMISSOR:  

ENDEREÇO COMPLETO E ATUALIZADO:  

CARGO DO SÓCIO NA EMPRESA:  

(___) REPRESENTANTE LEGAL 

(___) DEMAIS MEMBROS DO QUADRO SOCIETÁRIO 

(___) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NACIONALIDADE / PROFISSÃO:  

TELEFONE/CELULAR:  

E-MAIL PARTICULAR:  E-MAIL INSTITUCIONAL:  

 

ADMINISTRADOR(ES) DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

CPF:  RG:                                              DATA NASC.: ___/__/____ 

DATA DE EXPEDIÇÃO:  ÓRGÃO EMISSOR:  

ENDEREÇO COMPLETO E ATUALIZADO:  

CARGO DO SÓCIO NA EMPRESA:  

(___) REPRESENTANTE LEGAL 

(___) DEMAIS MEMBROS DO QUADRO SOCIETÁRIO 

(___) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NACIONALIDADE / PROFISSÃO:  

TELEFONE/CELULAR:  

E-MAIL PARTICULAR:  E-MAIL INSTITUCIONAL:  
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PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº 72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº33/2018 
 

ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA 
 

AO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Bairro: Maracá - Guaíra SP. 

 

Assunto: Pregão Presencial nº XXXX/2018 

 

Objeto:, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

PREPARO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAS ESCOLAS ESTADUAIS LOCALIZADAS NO MUNICIPIO 

DE GUAIRA/SP,conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referencia (Anexo I). 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe; e declara conhecer os termos do 
instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

Item Descrição Total de 

Merendeiras 

Valor Unitário 

Mensal por 

Merendeira 

Valor  

Mensal 

para execução do serviço  

1 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de preparo de 

alimentação escolar das Escolas Estaduais 

localizadas no Município de Guaíra-SP, 

visando o preparo e distribuição de 

alimentação em condições higiênicas 

sanitárias adequadas, que atendam os 

dispositivos legais vigentes, mediante 

fornecimento e supervisão e mão de obra. 

9 R$ 
 

R$ 

Valor Total Global dos Serviços pelo período letivo (fevereiro a novembro) R$ 

*estimativa com relação ao ano de 2017 = 3139 ALUNOS. 

Observação: Valores Estimados: 

 Valor Mensal Estimado para Execução dos Serviços: R$ 23.281,28 

 Valor Global Estimado para Execução dos Serviços pelo período letivo: R$ 232.812,80 

 

Declaramos sob as penas das leis, que: 

1) - concorda com as condições de execução dos serviços constantes em Edital; 

2) - os preços propostos, já estão incluídos todas as despesas, que estejam direta ou indiretamente relacionadas com 

a execução do objeto da presente licitação; 

 

A validade da proposta será de 12 (doze) meses, contados a partir da abertura dos envelopes PROPOSTA. 

 

(local) ...., .... de ..................de 2018 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

Nome; RG. nº; CPF. nº; Cargo;   
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(se a empresa não existir papel timbrado, segue os descritos abaixo, se existir apagar os Dados solicitados da empresa) 

Razão Social: _________________________ 

Endereço: ___________________________ 

Cidade: ____________________________ Estado: _______________ CEP: ______________ 

Telefone: __________________________ Fax: ___________________ 

CNPJ nº ____________________________ Inscrição Estadual: __________________ 

e-mail: ________________________________________ 

 

PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 
 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

 

AO 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP  
 
Ref.: Pregão Presencial Nº 33/2018 
 
 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao 
Edital, que a empresa, ..........................................................., inscrita no CNPJ/MF nº 
.............................. possui o e-mail ...................................................., onde receberemos toda 
e qualquer informação/notificação/convocação decorrentes da licitação e consequente 
contratação. 
Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado, 
comunicaremos imediatamente ao Município de Guaíra-SP o novo endereço eletrônico. 
Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações 
enviadas pela Prefeitura ao endereço acima, caso não informemos formalmente a sua 
eventual alteração.  
 
 

                        ............................, ......... de ..................de 2018. 
 

 

______________________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

Nome: ________________________________________ 

RG nº: ________________________________________ 

(carimbo da empresa) 
 

 

 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM SEPARADO - NO ATO DA ENTREGA DO 

CREDENCIAMENTO – NÃO É ITEM DESCLASSIFICATÓRIO) 
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PROCESSO Nº 72/2018 
EDITAL Nº72/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 

 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL  
 

 

Eu,______________________________________________________, Portador do RG.: 

_______________ Inscrito no CPF nº ____________________ (REPRESENTANTE LEGAL) 

da Empresa____________________________ inscrita no CNPJ sob nº 

_______________________, declaro, para os fins de prova e a quem possa interessar e sob pena 

do artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, o compromisso de possuir, até o dia em que se 

iniciar a execução do objeto do Pregão Presencial XXXX/2018, em meus quadros de recursos 

humanos, e pessoal habilitado que assegure regularidade na prestação do serviço a ser oferecido.  

 

Sendo o que apresento para o momento, 

 

 

(local) ...., .... de ..................de 2018 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

Nome; RG. nº; CPF. nº; Cargo; 


